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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

- Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

NOME EM PROVA: LDB, LDBEN, 9.394/96, Lei Darcy Ribeiro. 

 

TÍTULO I  

Da Educação  

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, 

nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações 

culturais.  

❖ Comentário: faz-se necessário atentar para a abrangência dos processos formativos que a educação 

engloba. O seu desenvolvimento é que ocorre nos segmentos: 1- familiar, 2 – convivência humana, 3 – no 

trabalho, 4 – nas instituições de ensino e pesquisa, 5 – movimentos sociais e organizações da sociedade civil e 

6 – manifestações culturais. Não quer dizer que o processo educacional ocorre em todas estas instâncias, são 

apenas “processos formativos que se desenvolvem”, ou seja, o cidadão acaba trazendo uma bagagem de cada 

um destes segmentos em que convive ou faz parte. 

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 

por meio do ensino, em instituições próprias.  

❖ Comentário: este parágrafo chama a atenção do leitor para a LDB quando diz que esta lei, ou seja, a Lei 

de Diretrizes e bases da educação, versa somente sobre “Educação Escolar”, em seu sentido estrito. Outra 

situação é de como essa educação escolar se desenvolve, que predominantemente por meio do ensino e não 

acontece em qualquer lugar, ocorre em instituições próprias. 
❖ § 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática 

social.  
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1. Provas: FUNDATEC - 2016 - Prefeitura de Vacaria - RS - Professor Conforme o Art. 

1º, § 1º, a Lei nº 9.394/1996 disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio:  

A. Do ensino, em instituições próprias.  

B. Da convivência familiar.  

C. Dos movimentos sociais.  

D. Das manifestações culturais.  

E. Das organizações da sociedade civil.   


